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PORTARIA Nº 087/2026, DE 11 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal KATLIN CRISTINA 
MARIN DOS SANTOS, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 
1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 01/02/2025 a 31/01/2026, com período de 
gozo de 11/03/2026 a 20/03/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 11 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 088/2026, DE 11 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 
de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal 
WELTON RODRIGO GILIO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Encarregado da 
Tributação, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo 
com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 
09/03/2025 a 08/03/2026, com período de gozo de 11/03/2026 a 20/03/2026, concedido 1/3 
das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal 1.278/1995. 

 
Art. 2º. DESIGNAR o funcionário público municipal ANDERSON LUIS PANES DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, referência 7, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, para responder pelo cargo de Encarregado da 
Tributação, referência 8, no período de 11/03/2026 a 20/03/2026, em virtude de férias do 
titular Welton Rodrigo Gilio do Nascimento. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 11 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 089/2026, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA GESTANTE A SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER à servidora pública municipal KAROLINA CAVALCANTE MORAIS, ocupante 
da função de Monitor de Transporte Escolar, regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
- CLT, licença gestante no período de 13/03/2026 a 08/09/2026, de acordo com o artigo 392 
da CLT, conforme atestado médico fornecido pela Dra. Mariana Bernardes Batista Monteiro, 
CRM nº 246.370. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 13 de março de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 090/2026, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Antonio Marcos Jaqueto Deo Dentista 
07/08/2024 a 
06/08/2025 

16/03/2026 a 
30/03/2026 

Rosemeire Mariano de Souza Técnico em Enfermagem 
04/05/2024 a 
03/05/2025 

18/03/2026 a 
16/04/2026 

 
 

PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 16 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 091/2026, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal MARLENE CARDOSO 
DE PAULA SILVA, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Finanças, regido pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei 
Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 13/03/2025 a 12/03/2026, 
concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal 
nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 16 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 092/2026, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo 
com o artigo 87 da Lei Municipal 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Mauro Bezerra Motorista 
01/04/2022 a 
31/03/2023 

16/03/2026 a 
04/04/2026 

Jose Roberto Ozan Motorista 
31/05/2023 a 
30/05/2024 

16/03/2026 a 
25/03/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 16 de março de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 093/2026, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA GESTANTE A SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER à servidora pública municipal ANA CAROLINA PACANARO, ocupante da 
função de Monitor de Transporte Escolar, regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas - 
CLT, licença gestante no período de 17/03/2026 a 12/09/2026, de acordo com o artigo 392 
da CLT, conforme atestado médico fornecido pela Dra. Raissa Souza Lima Bruno Silveira, 
CRM nº 173.791 - SP. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 17 de março de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI 
CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

Rua Ceará, 1.783 – Centro – CEP 17.680-013 
Fone: (014) 3489-8500 

Site: www.iacri.sp.gov.br 
E-mail: admin@iacri.sp.gov.br - gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
PORTARIA Nº 094/2026, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER à funcionária pública municipal NAJLA RAQUEL GARIB, ocupante do cargo 
de Médico Veterinário, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, 
licença-prêmio referente ao período trabalhado de 27/01/2014 a 26/01/2019, concedidos 45 
dias em dinheiro, de acordo com os artigos 95 a 102 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 17 de março de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 095/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal LEONARDO CLAUDIO 
CALDAS, ocupante do cargo de Escriturário, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 08/04/2025 a 07/04/2026, concedido 1/3 das férias em abono 
pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 096/2026, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIAS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionária Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Ana Carolina da Silva Enfermeiro 
01/06/2024 a 
31/05/2025 

23/03/2026 a 
01/04/2026 

Amanda de Lima Ponce Escriturário 
21/03/2024 a 
20/03/2025 

23/03/2026 a 
01/04/2026 

 
 

PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 23 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI 
CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

Rua Ceará, 1.783 – Centro – CEP 17.680-013 
Fone: (014) 3489-8500 

Site: www.iacri.sp.gov.br 
E-mail: admin@iacri.sp.gov.br - gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
PORTARIA Nº 097/2026, DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal AMANDA DE LIMA 
PONCE, ocupante do cargo de Escriturário, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 21/03/2025 a 20/03/2026, concedido 1/3 das férias em abono 
pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 24 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 098/2026, DE 25 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal ADRIANA GIMENES 
JUVENAL, ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 04/05/2025 a 03/05/2026, concedido 1/3 das férias em 
abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 25 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 099/2026, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 

 
INSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHA-
MENTO DAS ATIVIDADES DO CONVÊNIO 
DO PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA 
LEITE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 

Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º. Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento das atividades no 
município de Iacri do PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de 
convênio entre a Prefeitura Municipal de Iacri e a Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569/1999, de 22 de dezembro de 
1999, e alterações posteriores, com as seguintes representatividades: 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ROSEMEIRI LIVERO AUDI DE AGUIAR RG 13.788.164-2 TITULAR 

EDNETE RODRIGUES DA SILVA RG 18.912.346-1 SUPLENTE 

 

REPRESENTANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL NA ÁREA DA SAÚDE 

ADRIANA GIMENES JUVENAL RG 43.215.920-4 TITULAR 

SANDRA MÁRCIA DE ARAÚJO FERREIRA DOS SANTOS RG 22.421.870-0 SUPLENTE 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

CLAUDINEIA GUASTALLI PONCE RG 20.818.334-6 TITULAR 

NATIELE CORREIA ROCHA RG 46.451.990-1 SUPLENTE 

 

   Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 
084/2026, de 11 de março de 2026. 
 
PUBLIQUE-SE             REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 27 de março de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e publicada 
em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na mesma data, 
conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica do Município de 
Iacri). 

 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 100/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal ROSEMEIRE 
ANDREASSA PIZZA, ocupante do cargo de Farmacêutico, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 
1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 01/07/2022 a 30/06/2023, com período de 
gozo de 30/03/2026 a 13/04/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 30 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 101/2026, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 
de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal 
GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA, ocupante do cargo de Secretário Municipal 
de Administração, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de 
acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 
05/01/2023 a 04/01/2024, com período de gozo de 31/03/2026 a 19/04/2026, concedido 1/3 
das férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal 1.278/1995. 

 
Art. 2º. DESIGNAR a funcionária pública municipal VIVIANE TEIXEIRA DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de Escriturário, referência 4, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, para responder pelo cargo de Secretário 
Municipal de Administração, subsídio, no período de 31/03/2026 a 19/04/2026, em virtude 
de férias do titular Gustavo Miranda Pinheiro Barbosa. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 31 de março de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 102/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

PRORROGAR, a partir de 01/04/2026 até 31/03/2027, o contrato por prazo determinado de 
VLADEMIR GOUVEIA, RG nº 23.796.851-4 SSP/SP, ocupante da função de SERVIDOR 
BRAÇAL, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com jornada semanal de 
40 horas de trabalho, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 01/2025. 
 
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 103/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

PRORROGAR, a partir de 01/04/2026 até 31/03/2027, o contrato por prazo determinado de 
JOSE PEREIRA, RG nº 11.740.880-3 SSP/SP, ocupante da função de SERVIDOR 
BRAÇAL, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com jornada semanal de 
40 horas de trabalho, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 01/2025. 
 
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 104/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

PRORROGAR, a partir de 01/04/2026 até 31/03/2027, o contrato por prazo determinado de 
VALDINEI ANTONIO DAMASIO, RG nº 27.083.109-5 SSP/SP, ocupante da função de 
SERVIDOR BRAÇAL, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com jornada 
semanal de 40 horas de trabalho, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 01/2025. 
 
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI 
CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

Rua Ceará, 1.783 – Centro – CEP 17.680-013 
Fone: (014) 3489-8500 

Site: www.iacri.sp.gov.br 
E-mail: admin@iacri.sp.gov.br - gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
PORTARIA Nº 105/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

PRORROGAR, a partir de 01/04/2026 até 31/03/2027, o contrato por prazo determinado de 
ALYSON RYAN MARIANO, RG nº 56.497.251-4 SSP/SP, ocupante da função de 
SERVIDOR BRAÇAL, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com jornada 
semanal de 40 horas de trabalho, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 01/2025. 
 
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 106/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

EXONERAR, a pedido e a partir desta data, a Sra. RENATA LUCIANA CONEGLIAN, RG nº 
29.325.500-3 SSP/SP, do cargo de Secretária Municipal de Saúde (Portaria de Nomeação 
nº 011/2025). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 107/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

NOMEAR, a partir desta data, a Sra. ADRIANA GIMENES JUVENAL, portadora da cédula 
de identidade RG nº 43.215.920-4 SSP/SP, para o cargo de Secretária Municipal de Saúde. 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 108/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 

de Tupã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DESIGNAR a Sra. ADRIANA GIMENES JUVENAL, Secretária Municipal de 
Saúde, RG nº 43.215.920-4 SSP/SP, CPF nº 308.299.578-04, para exercer a função de 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IACRI. 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
nº 012/2025, de 2 de janeiro de 2025. 
 
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE                        CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 109/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
REPRESENTANTES DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE IACRI JUNTO ÀS 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E FINANCEI-
RAS. 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 
de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.114, de 
12/04/1991, alterada pela Lei Municipal nº 2.053, de 24/01/2017, a Funcionária Pública 
Municipal FABIANA MEGUMI HASHIOKA DÉO DE ALMEIDA, RG nº 43.215.666-5 
SSP/SP, CPF nº 344.442.098-60, ocupante do cargo de tesoureira, para, sempre em 
conjunto com a Sra. ADRIANA GIMENES JUVENAL, RG nº 43.215.920-4 SSP/SP, CPF nº 
308.299.578-04, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, representar o Fundo Municipal de 
Saúde de Iacri, CNPJ nº 11.876.431/0001-32, junto às instituições Bancárias e Financeiras, 
com poderes para: emitir, endossar, sustar, contra-ordenar, cancelar e baixar cheques; abrir 
e encerrar contas de depósitos; utilizar o crédito aberto nas condições estipuladas; receber, 
passar recibos e dar quitação; retirar cheques devolvidos, requisitar talonário de cheques; 
autorizar débitos em conta relativos a operações; efetuar saques em conta corrente e 
poupança; efetuar pagamentos e transferências, inclusive por meio eletrônico; emitir 
comprovantes; solicitar saldos e extratos de contas corrente, aplicações financeiras e 
operações de crédito; efetuar resgates e aplicações financeiras; cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas; liberar arquivos de pagamentos; assinar instrumento de convênio e 
contrato de prestação de serviços. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
nº 013/2025, de 2 de janeiro de 2025. 

 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE                        CUMPRA-SE 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 

 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 


